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L^JICI ATIVA:

^/ErjiADOE josE Caetano Gonçalves sob-inho
'P' ̂ B
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HISTÓRICO:

AL - 0"A IZ A ■ AO P OLE^-- EXEC U^IVO, CONS^

mi GS'I^EAI0 PÜBLICG NC DIS^PU^O BE PAÒOj.ü:

BA ' ■ '
—' .

A U T U A Ç Ã O

Aos dezenove dias do mês de . ina"^"ç o do ano de

mil novecentos e cinqüenta e nove , autúo o P--QJE,a.,0 DE LEI

supra-citado e mais documentos que se~ seguem

\  \\  k^s_5». \\
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PROJETO DE. LEI
■  - - " €,

AlfV*

Art. 1--'Fica o Poder Executivo autorizado à construir, na sede ■; ■

.  : do Distrito, de. Pacotuba-,. um, cemitério público," podendo
■ langcar mao- da -quantia •de'Cr| ÚO.ÔOQ,00(. cinqüenta mil
cruzeiros^, , com o recurso, de que dispuzer, ■ para tal
finalidade,. ' . ' | ; : ' _ ■ ' ' - ■

Art. RS. 'Para .atender'ao, disposto nesta Lei poderá a .Poder Exe
cutivo aceitar doagão de. terrenosy ou c.onstruir em ter
renos" de ■ seu dom.iniò,
contrário..

revogando-se as- disposigões 'em^

JUSTIFICATIVA

. . . ' „'Não. consignando ,o vigente orgamento dotagão-
para a construgão de cemitérios, tomamos a iniciativa de apre -
sentar a casa o presente projeto, que.^visa a cònstrugao d,e um -
cemitério no distrito de Pacotuba., ,

Tal construgão .é .imprescindível, já,nue não -
existe èste essencial sêrvigo públicó. naquele distrito, obrigan
do às famílias ali residentes e de menores poss.es, a se submete
rem ao desprazer de verem seus entes queridos, pais, irmãos, e
filhos, inh'uiíiaâos em terrenos abertos, sen'que possam prestar- -
à memória dos seus ...familiares • a mais, simples das-homenagens, -
sendó tal procedinentò contrário aos'hábitos, de . qualquer cida -
dão,., por .mais humilde' que-seja,

Assim, . esperamos dos ilustrês. ooiégas o apo.io
imprescindível a aprovagao desta nossa proposigao.

- 'S.E.j 12 .de .margo de 1959 •

Aprovãáo. ãiscüsiã^^ Goi^lves, Sobrinho
Vereador pelo P.T-.B,

- ò' !ila-dMs sessões,..W..."íc../ÍM
(RUBRKIA DO PRESID.ENTE)

: ' ' ' • A REDACSO .

0^, U, AcmJ^.OSaA!^. ....:.
■  .{HU-BíU-Cfi o o DnpSiDSTE)

'hMAi[h".M\ hii:{VAí' . ■ I'
OHjuo í.íh rrifiiiíHUM

protocolad'c ■ S í

I
 ■



PRQTBTQ DE lEI 5/59
I  . ,

I

ârt. 1® - Fies ® Poder Executivo sutorizsâo a construir
I

na séde do Distriio de Pacotuba, um cemitério

público. I

^«rt. 2® * Para atender ao disposto nesta Lei é permiti
do a@ Prefeito Municipal, lançar im^os dos re

cursos de que dispuser e, inclusive, aceitar-

doagSes de terreno e auxílio financeiro.

^-rt. 3® -í Bsts Lei entraré em vigêr na data de sua publj,
I

cag<5o, revogadas as disposições em contrário.

Sala das -SesSoes, 17 de setpmbro de 1959.

QM
Abel Snnt!'Ana
Presidente



ceetidAo
CiirtUiCü^ em cumpi^imenta do a^^+igo 63 do

Eeginen-to In-^cmo, de gue nes+a da"'"a fo

■"am dis+ribuidas cópiais do p^^esen+e p^o
je-^o de lei aos senho^^es ve3'eado'^es,
Mch' itapemiriniu^^-âe.

SEGR ÊTAm
M

O 0 A C i\ U Â Ü Â-

ÃQüARmsS- o P-AZO REGBffi'WTAI

■PA-U APRESElTxAÇTLO DE EaiSlTOAS."
S.S. 23 fee (i® 1959(j^LbaJo _j(\/0k/j3í^ ÁXÃky

Presidente

Snr. Presidente

Decorrido o prazo regimental,
nenhuma emenu.i foi apresentada-

PmW.j.S-Xl'^
S E C R E^ HI

A COMir' "o : '■rrtmçLü,
J J o i í 9 ̂ --- 1 i i i - A

Sala ckjs cehõ:s,:^!.h...//P.Sj\...
... .^dTNrv^.

(TiU DS I Gii ~D O ??,3ai BEIJTS )"""■"

'2J>



aOKISSÃC DE oGKTSTITIJICSC. JUSTIÇA B RãPAÇ&O
Aprom^õ em discussão

por

Sala das sessões:,

--fPViVsy*
PBOJgTO l^E LEI N5 5/59- ( rubrica Bo ̂ HfSiTS)

A COMISSÃO DG FINANÇAS, VÍAÇÃQ
:  - G OBxOAS PÚBLICAS

P A !R E. o E E (húbrYca'DO^'Íh^ídete)

Viseindc tenificiar a locailápide d.e PEJOOtiiba oan um
meliioramaato de trcinsoecLentai import^noia, o presente
projeto ê digno õ.e ser levado ct coQ£áderaç<i.o do pl?ín?í«
rio,

PaniDs como ji^.sto e oonstituci^nai apresente proje
to, ©areoo: favcsrcível,

sala õtis OanissOss. de Kaio 0.e 1959,

y-''

J

|A,4-«—> 'O*. ,a-'a-4-a, o-vJk, â««Xr-

VvA-.Ci^A.^-v^-^wX^fi. »>«ir^,;„,t_ gw<-.- La aJL^^ \ ^
H ,*



Comissão de Finanças, Vi ação e Obras Públicas

p-^oieto n2 5/59

PA^^EGE-^

Es"^a comissão, exam^^nando de"'"idainen-

+ 6 o proje + o supra, não vê incovenien-^es em a-

p"'^ova—Io, aciicindo—o pc^"!el'^amen"''e viável, dada

as necessid£idGS de q.ue

Sala das comissã©s, 2/7/59 ■

A--"

/va/vCmQà
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